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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

OFÍCIO/SETADES/GS/N° 299/2018 Vitória/ES, 12 de abril de 2018.

Assunto: Solicitação de inclusão de artesãos de Linhares

associados à ARTESAPI no Programa de Cadastro e no

Programa de Ressarcimento e de Indenização

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, encaminhamos documentos da Associação de Artesãos do Pontal
do Ipiranga (ARTESAPI), no qual solicitam inclusão de artesãos de Linhares,
associados à ARTESAPI, no Programa de Levantamento e de Cadastro dos
Impactados previsto na Cláusula 8-l-a, Subseção 1.1 das cláusulas 19 à 30 do TTAC e
no Programa de Ressarcimento e de Indenização previsto na Cláusula 8-l-b,
Subseção I.2 das cláusulas 31 à 38 do TTAC - - Termo de Transação e Ajustamento
de Conduta.

Considerando o arcabouço de programas previstos no TTAC objetivando recuperar,
reparar, mitigar, remediar e reparar pelos impactos socioeconômicos causados pelo
rompimento da barragem de Fundão sugerimos envio da referida solicitação à CTOS -
Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial e à CTEI - Câmara
Técnica de Economia e Inovação, considerando tratar-se do espaço do CIF, para
análise e manifestação quanto ao pleito da ARTESAPI.

Sendo o que apresentamos para o momento.

Atenciosamente,

Andrezza RosajéwrVieira

Secretária cféTstado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

Membro Compromitente no Comitê Interfederativo - CIF

Ao Comitê Interfederativo - CIF

MD Sr Marcelo Belisário Campos

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF

CEP: 70818-900

Rua Doutor João Carlos de Souza, 107 - Ed. Green Tower - Barro Vermelho - Vitória - ES- CEP 29.057-530
Telefones (27) 3636-6864/36366863



Ilma Sr3 Andrezza Rosalém Vieira.Secretária de Estado do Trabalho,

Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES Membro do Comitê Inter

federativo - CIF, responsáveis pelas áreas impactadas pelos resíduos tóxicos
oriundos da Cidade de Mariana-MG.

Assunto: Solicitação de inclusão de artesãos de Linhares que pertencem ao
quadro de associados da associação de artesãos do Pontal do Ipiranga
(ARTESAPI) no cadastro da Fundação Renova.

A Associação de Artesãos do Pontal do Ipiranga-ARTESAPI-CNPJ
109.100.887/0001-64 Com registro no Cartório de Pessoas Jurídicas, sob o n°
670-livro A-34 de 24 de setembro de 2007, com Sede na Av. das Luas, Qd 87,
lote 02 Pontal do Ipiranga -Espirito santo, vem solicitar a V.S^ que avalie a
possibilidade da inclusão dos outros associados da ATESAPI , que , residem no
município de Linhares , no cadastro de RENOVA representante da SAMARGO
nas comunidades impactadas pelo acidente ocorrido na cidade de MARIANA-
MG , considerando que ,

• A Associação foi fundada em 07-07-2007 e possui Sede permanente em
Pontal do Ipiranga (onde foi criado), porem com abrangência ao município
de Linhares, de acordo com o capitulo 1 artigo 1o, do seu estatuto social.

• Todos os artesãos, associados da Instituição na época do impacto
ambiental, foram prejudicados (igualmente como os artesãos residentes
no Pontal do Ipiranga), tanto na divulgação, quanto nas vendas de suas
peças artesanais e, ou, trabalhos manuais, isto porque, as vendas
despencaram vertiginosamente a partir do momento que a praia foi
interditada para banhos e pescas. Assistimos a rapidez da evasão dos
nossos clientes/turistas do balneário de todos os anos; migração para
outros balneários não contaminados.

• Esses associados, residentes município de Linhares não possuem cassa
no Balneário; portanto vem para as Atividades de Verão, Forro Ponta I e
finais de semanas prolongadose se hospedam nos quartos da Instituição,
tomando-se os guardiães do espaço físico e dos trabalhos dos outros.
Efetuam gastos com passagens, alimentação gás, energia e produtos de
limpeza. Esses artesãos estão em dia com todas as obrigações
estatutárias, portanto não se diferenciam dos artesãos residentes no
Pontal. Acreditamos que possuem os mesmos direitos; já que os deveres
são para todos; afinal somos um grupo regulamentados e unidos pela
arte, cujo talento, responsabilidade e compromissos ultrapassam
barreiras.

• Na Associação existem associados que vivem exclusivamente de sua
Arte; como também temos um grande número de artesãos que
complementam a renda familiar; e foram prejudicadas na evasão dos
clientes/ turistas. Esse impacto ambiental reflete até hoje no nosso local
de trabalho.
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' AAssociação foi fundada em 07-07-2007 epossui Sede permanente
em Pontal do Ipiranga (orde foi criado), porem com abrangência ao
município de Linhares, de acordo com ocapitulo t arte 1° do seu
estatutosocial.

Todos os artesãos, associados da Instituição na época do impacto
ambientai, foram prejudcados (igualmente como. os artesãos
residentes no Pontal do•Ipiranga), tanto na divulgação, quanto nas
vendas de suas peças artesanais e; ou, trabalhos manuais, isto
porque,.as vendas desancaram vertiginosamente a partir do
momento que a praia foi imérditada para banhos e pescas. Assistimos
a rapidez da evasão dos ncssos clientes/turistas do balneário de todos
osanos; migração para out'os balneários não contaminados.

Esses associados, resideríes município de Linhares não possuem
cassa no Balneário; portamo vem para as Atividades de Verão. Forro
Ponta Ie firais de semanas prolongados ese hospedam nos quartos
da Instituição, tomando-se os guardiães do espaço físico e dos
trabalhos dos outros. Efetuam gastos com passagens, alimentação
gás. energia eprodutos de limpeza; Esses artesãos estão em dia com
todas as obngações estatutárias, portanto não se diferenciam dos
artesãos residentes no POrvaL Acreditamos que possuem os mesmos
direitos- já que os deveres são para todos; afinal somos um grupo
regulamentados eunidos cela arte, cujo talento, responsabüdade e
compromissos ultrapassam saTreíras.

iiNa Associação existem associados que vivem exclusivamente de sua
Arte- como também temos um grande número de artesãos que
icdmptemeniarn arenda familiar; eforam prejudicadas na evasão dos
denta/ turistas. Esse impacto ambienta! reflete até fp no nosso
focai detrabalho.
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Segue abaixo anexo de alguns artesãos que foram impactados

Artesãos

Aceia Maria Magnago Bertoldi
Telefone;(27) 998003486

GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DAS 1CR0 EPEQUENAS
EMPRESAS EDO EHPREENDEDORBKO •ADERES

IDENTIDADEDOARTESfc "/480-ES

ALCEIAII, MAGNAGO BERTOLDI

NASOMEHIO CIDADE

20/06/1956 ünhares

— w - : p
489.039.577-68

Classfcação
TraMsÃiBal

liak&màfái
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Estimativa de vendas

Antes da tragédia 1Depois da tragédia

1800 a 2000 400 a 600

Artesanato Gerando Trabalho e Renda

üsão 1| { msm ;; MESTRE

06/05/2013 ?06/05/2015 NÃO
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P,M,^Arír7?c.^OR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E -VENDA^E'
UNIDADE ISOLADA E MUTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIARIA-
PROGRAMACARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - F6T PROGrSSaCASA, MINHA VIDA i-nvjorcMniiA». minha

"As partes contratantes declaram-se cientificadas da possibilidade de obtenção
Tnr!|Vr£.n0 . wwwtst.jus.br da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
£>ÂV/2oTlS" °S 3rt' 642"A" da CLT' C°m a redaÇâo dada Pe'a Lei n°
Por este instrumento particular, com caráter de escritura pública, na forma do artiqo
Vn*0SeXS P/f!!grafos' da Lei n° 4380' de 21 de aaost° °e 1964, alterada pela Lei n°5.049, de 29 de junho de 1966, as partes adiante mencionadas e qualificadas têm
entre si. justo e contratado a presente operação compra e venda de imóvel e mútuo
com obrigações e alienação fiduciária em garantia, no âmbito do programa Carta de
u I, °r- .,e 1° Pr°grama Nacional de Habitação Popular integrante do Programa
Minha Casa, Minha Vida, na forma da Lei n° 11.977 de 07 de julho de 2009 alterada
pela Lei 12.424 de 16 junho de 2011, mediante cláusulas, termos e condiçõesseguintes: *"<==,

| A- QUALIFICAÇÃO DAS PARTES ~ ~ "
nf/n?,f!?£R<ES) : Í°?° A,LT° DAL COL' nacionalidade brasileira, nascido(a) em
U3/Ü1/1955, Aposentado, portador(a) da carteira de identidade RG n° 02005444003
expedida por DETRAN/ES em 08/03/2012 e do CPF 450.733.097-15, casado(a) no
regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77 e seu côniuae
2Íf02„EJã \ER^INHA GABURO DAL COL, nacionalidade brasiiela. naScido(aTem
nloIÁlAoík, 'd0J,-rUbU0°r5-Stadual- Portador(a) da carteira de identidade RG n°03246842301, expedida por DETRAN/ES em 13/04/2009 e do CPF 780 242 347-34
residentes e domiciliados em Av José Tesch, 999, Colina em Linhares/ES
mÍ?c^P!R^m?S(ES) E • DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE<S/>. EDER IMBERTTI DO.NASCIMENTO, nacionalidade brasileira, nascido(a) em 19/07/1982, Encarregado de
Limpeza, portador(a) da carteira de identidade RG n° 1876745, expedida Dor SPTC/ES
em 28/11/2000 e do CPF 095.725.727-92, solteJro(a). residente e domiciliado(a) em
Av Republica, 1657, Interlagos em Linhares/ES

CREDORA FIDUCIÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA - Instituição
financeira sob a forma de empresa pública, vinculada ao Ministério da Fazenda criada
pelo Decreto-Lei n° 759, de 12.08.1969, alterado pelo Decreto-Lei n° 1259 de
19^02.1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF CNPJ/MF n°
00.360.305/0001-04, representada por seu procurador ROGÉRIO PRATA
nacionalidade brasileira, casado com comunhão parcial de bens, nascido(a) em
25/03/1966, economiário, portador(a) da carteira de identidade 736.228 expedida cor
f?HP/E?«om l?5'08'1983 e do CPF 998-472.997-49 conforme procuração lavrada às
folhas 169 e 170, do livro 2878, em 02/06/2011, no 2o Tabelião de Notas e Protesto de
Brasilia/DF e substabelecimento particular lavrado em 06/06/2012 doravante
designada CAIXA.

COMPOSIÇÃO DE RENDA INICIAL DO DEVEDOR PARA PAGAMENTO DO
ENCARGO MENSAL:

Devedor Comprovada R$ Não comprovada
t
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Leonor da Silva Machado
Telefone: (27) 996985119



Natan Ribeiro Machado

Telefone: ( 27) 996985119



Erica Emmer Rosenthal
Telefone: ( 27) 996985119

1750 a 2000

mim® 00ISTADC 00 fôf^TO SA«T0
AGÉWOA D£ VtSBmmtrtQ QtóüCfiC £ PÊQÜBW

IDENTIDADE DO ARTESÃO, $3ô4-£$
NOME

ÊRÍCA EMMER ROSENTHAL

1
ál

NASCiEWTO

25fflSW953
'cpp •-

046.654,95748

linhares

•:.; rg -

9.mm-sp

300 a 500

Artt%é'.«i'. Gerar.fo "^svat.c ç.Rsniga
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Elizabeth Nardaci Cardoso 1750,00
Telefone: (27) 998023356

adereços, umnrÀRfô, QBxmrm

/lí^Jjj, Ç!YT:

300,00

Carta mmtâ doTraÉ>Éhado-Manual

Artesanato
Brasileiro
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